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MUNICÍPIO DE SAGRES

C.N.P.J.:  53.310.793/0001-01
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-023
Fones/Fax: (18)3558-1112 – 3558-1113

e-mail: prefeiturasagres@sagres.sp.gov.br




*LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 1230/2025 DE  24 DE DEZEMBRO DE 2025*.

“QUE SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE “ 
O cidadão ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal 146/2024 de 04/09/2024 e nos termos do autografo n. º 027/2025 de 23/12/2025.

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Sagres-SP, aprovou em Sessão extraordinaria, realizada no dia 23 de dezembro de 2025,  e eu  Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, crédito suplementar na importância de R$ 1.177.480,87(um milhão, cento e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e sete centavos) distribuídos as seguintes dotações: 

02 - EXECUTIVO

02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
02.01.04.122.0002.2002– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 8
VALOR: R$ 20.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
02.01.27.812.0002.2002– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 8
VALOR: R$ 20.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES -ENSINO FUNDAMETAL
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 142
VALOR: R$ 36.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.1001– BLOCO DE INVESTIMENTO 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 84
VALOR: R$ 83.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2022– ATENÇÃO BÁSICA - ESTADUAL 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 120
VALOR: R$ 102.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2022– ATENÇÃO BÁSICA - ESTADUAL 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 120
VALOR: R$ 104.500,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2002– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 93
VALOR: R$ 30.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2002– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 97
VALOR: R$ 10.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.304.0005.2007– VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 126
VALOR: R$ 2.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2004– ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL ATIVO
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 98
VALOR: R$ 41.000,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 169
VALOR: R$ 20.153,78 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
02.01.27.812.0002.2003– MANUT.ATIVIDADES – ESPORTE, CULTURA E LAZER 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO-PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 33
VALOR: R$ 100.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.03.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES-ENSINO FUNDAMENTAL 70%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 191
VALOR: R$ 53.395,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.03.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES-ENSINO FUNDAMENTAL 30%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 194
VALOR: R$ 396.000,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.03.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES-ENSINO FUNDAMENTAL 30%
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 195
VALOR: R$ 27.547,31 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.03.12.365.0006.2009 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – PRÉ-ESCOLAR 70%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 200
VALOR: R$ 2.151,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.03.12.365.0006.2009 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – PRÉ-ESCOLAR 370%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 202
VALOR: R$ 11.500,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.05.12.365.0006.2010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – CRECHE 70%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 208
VALOR: R$ 42.100,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.05.12.365.0006.2010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – CRECHE 30%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 211
VALOR: R$ 16.474,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.05.12.365.0006.2010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – CRECHE 30%
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 211
VALOR: R$ 21.526,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.07 SERVIÇOS MUNICIPAIS
02.07.00.15.452.0008.2013 – ATIVIDADES DE URBANISMO E ESTRADAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 232
VALOR: R$ 31.250,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.07 SERVIÇOS MUNICIPAIS
02.07.00.15.452.0008.2012 – MANUTENÇÃO E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 224
VALOR: R$ 5.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.08 ENCARGOS GERAIS
02.08.00.28.846.0007.0001 – AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA
3.1.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 262
VALOR: R$ 10.225,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.08 ENCARGOS GERAIS
02.08.00.28.846.0007.0003 – CONTRIBUIÇÕES AO PASEP
3.3.90.47.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUITIVAS
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 265
VALOR: R$ 25.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, no Montante de R$ 493.330.78 (quatrocentos e noventa e três mil, trezentos e trinta reais e setenta e oito centavos) proveniente da seguinte Receita:  

1751.50.0.1.01.00 FUNDEB no valor de de R$ 493.330.78 (quatrocentos e noventa e três mil, trezentos e trinta reais e setenta e oito centavos).
Artigo 3º - O crédito aberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro, no Montante de R145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

Artigo 4º - O crédito aberto com recursos provenientes de Anulação de Dotação no Montante de R$ 583.650,09(quinhentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta reais e nove centavos) será coberto, provenientes das seguintes Despesas:  
SERÁ ANULADO DAS FICHAS:
02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES -ENSINO FUNDAMETAL
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL ATIVO
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 130
VALOR: R$ 36.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2002– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL ATIVO
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 86
VALOR: R$ 50.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2002– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 91
VALOR: R$ 10.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2020– GESTÃO DO SUS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 108
VALOR: R$ 6.644,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2004– ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 99
VALOR: R$ 15.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2004– ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 101
VALOR: R$ 23.356,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2020– GESTÃO DO SUS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 109
VALOR: R$ 37.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2020– GESTÃO DO SUS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 110
VALOR: R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2022– ATENÇÃO BÁSICA - ESTADUAL 
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL ATIVO
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 115
VALOR: R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2022– ATENÇÃO BÁSICA - ESTADUAL 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 117
VALOR: R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.301.0005.2022– ATENÇÃO BÁSICA - ESTADUAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 118
VALOR: R$ 100.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.10.304.0005.2007– VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 125
VALOR: R$ 2.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 170
VALOR: R$ 8.942,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 171
VALOR: R$ 6.903,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 172
VALOR: R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 175
VALOR: R$ 2.863,78 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.12.361.0006.2008– MANUT.ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 05
FICHA: 176
VALOR: R$ 445,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.02.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 196
VALOR: R$ 5.560,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.02.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 197
VALOR: R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.02.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 198
VALOR: R$ 10.987,31 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.02.12.361.0006.2008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 199
VALOR: R$ 10.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.06.12.365.0006.2010 – MANUT.ATIVIDADES - CRECHE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 213
VALOR: R$ 5.474,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.06.12.365.0006.2010 – MANUT.ATIVIDADES - CRECHE
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 214
VALOR: R$ 1.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.06 FUNDEB
02.06.06.12.365.0006.2010 – MANUT.ATIVIDADES - CRECHE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECUROS: 02
FICHA: 215
VALOR: R$ 10.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.07 SERVIÇOS MUNICIPAIS
02.07.00.15.452.0008.2013 – ATIVIDADES DE URBANISMO E ESTRADAS
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 240
VALOR: R$ 18.200,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.07 SERVIÇOS MUNICIPAIS
02.07.00.15.452.0008.2013 – ATIVIDADES DE URBANISMO E ESTRADAS
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 229
VALOR: R$ 3.850,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.07 SERVIÇOS MUNICIPAIS
02.07.00.15.452.0008.2013 – ATIVIDADES DE URBANISMO E ESTRADAS
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 239
VALOR: R$ 9.200,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.07 SERVIÇOS MUNICIPAIS
02.07.00.15.452.0008.2012 – MANUTENÇÃO E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 222
VALOR: R$ 5.000,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

02 - EXECUTIVO

02.05 ENSINO
02.05.00.12.361.0006.2008 – MANUT.ATIVIDADES-ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 01
FICHA: 183
VALOR: R$ 35.225,00 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Artigo 5º - Ficam atualizados os anexos necessários da Lei Orçamentária Anual de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e o Plano Plurianual – 2022 a 2025, com alteração/inclusão de novas metas/valores abrangendo esta Lei Municipal. 

Artigo 6º – Esta Lei Complementar Municipal entrará em vigor na data de sua assinatura ou publicação, revogando as disposições em contrário.

ROBERTO BATISTA PIRES

PREFEITO

Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicado no Diário Eletrônico Municipal e por afixação no local público e de costume na data supra

VALMIR COTRIM BATISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº. 027/2025 de 23/12/2025.
Elaborado por: Valmir C. Batista
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